
MILlT AR - PROMOÇÃO - REFORMA 

- A promoção concedida a militar reformado por incapacida
de permanente exclui a prevista na Lei r& 3067, de 1956. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
(Primeira Turma) 

Recorrente: José Leite Torres Sobrinho. Recorrida: União Federal. 
Recurso Extraordinário nl,> 17 600 - PE - Relator: Sr. Ministro 

Duo FALCÃo 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados c discutidos estes 3utos, 
acordam os Ministros da Primeira Turma 
do Supremo Tribunal Federal na confor
midade da ata do julgamento e das notas 
taquigráficas, por unanimidade de votos, 
não conhecer do recurso. 

Brasília, 11 de dezembro de 1913. -
Oswaldo Trigueiro, Presidente. - Djaci 
Falcão, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Djaci Falcão: Ofere
ço como relatório Q despacho que admi
tiu o recurso, in verbis: 

"1. Apreciando recurso de revista in
terposto em apelação cível, o Plenário deste 
Tribunal assentou que o militar reforma
do por incapacidade, tendo obtido a promo
ção prevista no artigo 33 da Lei u'.' 2370/ 
54, não pode pleitear novo benefício com 
base no artigo }'.' da Lei n? 3067/56. 

Dessa decisão recorre extraordinariamen
te o interessado alegando negativa de vi
gência ao citado art. 19 da lei n'.' 3 067/ 
56 e d:vergênda com acórdão do ego Su
premo Tribunal Federal proferido DO RE 
70427, assim ementado: 

"Militares - Promoção. 
A Lei 11<'> 3067, de 1956, concede mais 

uma promoção, independentemente da que 
o beneficiado tenha obtido com amparo na 
Lei 0 9 1 316 de 1951, ou na Lei n'.' 2370, 
de 1954. Recurso extraordinário provido." 

2. Comprovada a divergência jurispru
dencial, que autoriza a interposição do 
apelo constitucional, admito o recurso pela 
letra d, o que basta para o seu processa
mento. 

Prossiga-se., 
Publique-se. 
Hrasília, 6 de junho de 1913. - Ar

mando Rolemberg, Ministro Presidente" 
(fls. 81). 

Acrescento que após as razões de fo
lhas 84-7 e contra-razões de fls. 89-94, 
subiu o process.o a esta Cort:, perante 
a qual li Procuradoria-Geral emitiu o se
guinte parecer: 

"Decíd:u o acórdão impugnudo (folhas 
55-62). em grau de revista, que a promo
ção concedida a militar reformado por in
capacidade permanente com apoio no art. 
33 da Lei uI} 2370/54 exclui a prevista no 
art. 19 da Lei n9 3061, de 1956. 

Im:onformado, manüestoo o vencido re
curseI extraordinário, pelas letras a e d, 
em que alega negativa de vigência do art. 
19 da Lei n9 3067/56 e dissídio com o 
decidido no RE 70427 (reror, fls. 67-76). 

Preliminarmente, conforme se verifica 
à fls. 12, o apelo extremo não atende às 
exigências de alçada para efeito do seu 
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conheclmento ror essa Co!end2 SU~rel!1a 

Corte (Rq;;m~"lo Interno, a~!. 308, IY). 
Ainda que assim não fora, o ego Tri

bunal P;eno, ao ju;gar ° RE 74550 
(R.T./., 64/494), Relato7 o em:l1el1ce ~ii

nistro Os\.valdo 'Trigueiro, firmeu oric~ta

ção no meS::1O sentido da decísào im;:ug
na,fa. É o que se deprcende t:a pr6pria 

ementa do julgado: 

"Militar. As Leis n.''' Z 370:54 e 3067, 

de 1956 concedem apen2.S u!!)a rrornoção 

ao militar que se: refüfllli!. por ím::apacídade 

perrnaner:te rara qualquer tral-alho. Re
curso provi·:o." 

E esse entend:mento foi reafirmado pela 
ego Segunda Turma no RE 62 Si!) (R.T.l., 
64,(55), Relator o emínente Mhistro Xa
vier de A;buqut'rque. 

Em ta's cundi;:õ~s, seja em face do óbice 
regimental" se;a p'crque su;-erado o dissÍ
dio pretoriano (Sú"w{a 286). o rarecer é 
pelo Dà<..' conhedmento do recurso extraor
dinário. 

Brasnja~ ~ 6 \~e p(\"\lern~ro de 1973. 
Antônio de Pádua Ribeiro, Procurador da 
República. 

Apro"G: OSÇ!;;r Corrê;.; Pi'ia. Pr0\:ura(o,
GerzJ àa R;!~úb1ka" Sl!f:s::Í!l:to" (fls. 
1{)í)'l) 

VOTO 

() S7~ iWinls,1ro l)faci F'a[c(i{) ('Re~ato:<t ~ 

~ No c>~so trata-~c de refeCl1H1 de lfi!~:tJr 

em ra7:20 d-: i:1vaEdez p::rrna~ent,;,) fesf.1-

tante é~ aEen.a~3o :Tlell:aL Disse (} rC13tor 
.rID seu "0~0: 

da revista er:t virtude da ci
vergCl1CJ::\ ertre r.s díJ!~:g df.:cis(1es e a. '~fE:~() 

r!lr~ .'C~u·e p:'e1i~!~:;ça o· are:st~ de;:;te Ph!Clá

ri\!. E~erce'1co Ü' rost0 de Cah:l quando 
tÚDst:aJada a iEva!J{:cz rerma~'7e:üe para o 

exercíc io de t}'J.11qucr trabalho. ~Ó cabia 
ao Tere.ry;do com a refcrDa~ r.kanç2f o 
rO~~!(~ de ]Ç-Sa:::-gent:), o, imedi2:r;::nente S~

pedor ao qut: exercia Da at:vidad'e. na for-
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:;:? do art. 10 do Decreto-lei TI'? 8795, de 

1964. Sco dúvida que se aFlica ao refor
rrado as dispGs:ções da Lei n" 2 370, de 
1'15':, ex vi ;::0 seu a:-t 33, mas têo-somente 
para p0ssibiEta!' a retificação da referma 
qil'Ô, ::'0 c~:so dcs autos. não se proces
SOl! crrada:ncI'te, nem em desacofilo com 
a tt!i~~ (Es. 57). 

Ficou ve:1c:c~} o emim:nte Ministro Ama
rmo Ben!amin (fls. 59). 

Ao ver do recorrente a decisão vulne
rou o art. 1'.' da Lei n" 3 067/56 e divergiu 
do entenéi:ner.to adotado no RE 70427, 
relatado pelo eminente M~TIístro Amaral 
Santos. que traz a seguinte ementa: 

"M:riíares - Promoção. 
A Lei n" 3 067, de 1956, concede mais 

uma promoção. indepel'dentemenfe da que 
o benefk:ado t?lla:l obüdo com amparo na 
I.eí nf) 1316, de J951, ou na Lei n'? 2370. 

de 1954. Recurso extraordinár~o provido" 
(tls. 65). 

Como observa o reco~rC!lte o valor pa
tÓTIon:al da causa não encontra óbice na 
al;;uca fixada pelo art. 308. IV, do Regi
meato Interno. Por outrv lado. ni'ío há dú
vida de que há divcrgêr:cia e;;~rc o aresto 
recorrido e o paradigma, ju:gaco por esta 
Tu~ma a 30.4.71. Acontece, todavia, que 
o Plenário dcs:a Corte ao julgar o RE 
74 550~ reh1t:!.(~O pelo eTin~nte MinÍstro 
Oswa1t~o Trigueiro, a 16. 11 .72. ceddiu 

pC'f !m~l1i;r:da:~e nllo ser ;;os::hel acm:::u-
11l" a fm'n\Y;R0 de ~ 1'·' <'.l~ 11ft ~ 3 {la Lei 
Dl? :3 1'7),'54 l:0m 11 do art. ]9 da Lei n'? 

3 ')67/56. O lli:ôrdão gua,dou a seguinte 

ement:!.: 

"Militar. As Leis n.(" 2 370/54 e 3067. 

de 1956 cn~ce.,~em Rlp-cnas u:na rr0moçâo 
z.,' mi' ii3f '1Ue' o'! rdorma p.'f Im:apaddade 
p~rr::Jal:"l1!e pica qualquer t~ltt:aHm. Re
cm,o provido" (R.T.J., 6·U494). 

Na Ihha ues2e precedente decidiu a eg. 
Seguníli'. 'l11no:~ (liE 62578, rdaimio pelo 
<!m:ncn'·" Mi:1:~!~o Xavier de A:buqucrque, 
in R.T.!., 64/h55). 



Como se vê, o dissídio está superado. 
Pelo que baseado na Súmula 286 não co
nheço do recurso. 

EXTRATO DÁ ATA 

RE 77 600 - PE ~ Rd., Minístm Dja~ 
d Falcão. Reete., Iosé Leite Torre!! So
brinho (Adv., Akino Guedes da Silva). 
Recda., União Federal. 

Decisão: Não cClnhecído. UI:ânime. 

Presidência do Sr. Mbistro Oswaldo 
Trigueiro. Presentes à sessão os Senhores 
Ministro Aliomar Baledro, Djad Falcão, 
Rodrigues A!Ckmim, e o Dr. Oscar Corrêa 
Pina, Prccurndor-Geral da República, subs
tituto. Ausente, just:ficadamente, o Sr. Mi
nistro Luiz Gallo,ti, Presidente. 

Brasília, 11 de dezembro de 1973. 
Alberta Veronese Aguiar, Secretário. 

MILITAR - TRANSFERf:NCIA PARA A RESERVA - QUOTA COM· 
PULSORIA - AGREGAÇÃO 

- Interpretação do art. 86, § 1(1, da Estatuto dos Militares. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
(Tribunal Pleno) 

Requerentes: Joaquim lanuário Coutinho :!'l"etto e Álvaro Ferreira Guimarães. 
Requerido: Exm9 Sr. Presidente da República. 

Mandado de Segurança n'.' 19 ':J77 - DF - Relator; Sr. Ministro 
COlIDEIllO G UERll.1\. 

ACÓlillÃO 

Vistos, relatados c (UscutidQS estes autos, 
acordam os Ministros do Supremo Tri
bunal Federal, em Sessão Plenária, à una· 
nimidade de votos, na conformidade da 
ata de julgamento e nota" taquigráficas, 
denegar a ordem. 

Brasília, 12 de março de 1975. - Djaci 
Falecia, Presidente; Cordeiro Guerra, Re
lator. 

RELAT6RIO 

o Sr. Ministro Cordeiro Guerra (Re
lator); - Os Contra-Almirantes Joaquua 
Januário Araújo Coutit,ho Netto e Alvaro 
Ferreira Guimarlies requereram em 10.5. 
73 ma!ldado de segurança contra o ato 
do Sr. Presidente da República que os 

transferiu pam a Reserva Remur:erada, 
ex oIlicio, por abrangidos na quota com· 
pu!sória, referida no item VI do art. 
102 e ddinida no art. 103 do Esta
tu,o dos M!li:ares, para renovação anual 
doo Quadros. 

Alegam, em resumo: Ocorrendo vagas, 
ll<) ano~base, que alcancem o núme;o mí
n:mo de promoções, não se aplica a quota 
cutnp!óârill e ilegal h.i de ser o a.lo que 
nda se fundl'.mente rara inativa:- o mili
tar. No ano·hase de 1972, o nl.Íroe!"o de 
vaga, para pmmoç("[(} ob~igatÓria. ao posto 
d;:;s ímpdrante.~, alcançou o mínimiJ !egaJ, 
tornando dispensável li. qUu1a compulsória, 

de qUI: detmreu o ato que os transferiu 
no' otlieio para li. inativiuade, que, por isso, 
violou a lei, ctlmO se vê dON par:1grafos 
19 e 2<! do refer:do art. 103, a agre
gllçlio do militar abre vaga (I 29 letra a) 
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